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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

 

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT, partido 

político com representação no Congresso Nacional, com sede no Setor de 

Autarquias Federais Sul (SAFS), Quadra nº 2, Lote nº 3, CEP 70.042-900, 

Brasília/DF, representado por seu presidente, na forma estatutária e conforme 

eleição na última convenção nacional, CARLOS ROBERTO LUPI, encontrado 

na sede deste; PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC do B, partido 

político com representação no Congresso Nacional, com sede no SHN, Quadra 2, 

Bloco F, Edifício Executive Office Tower, 12º andar, sala 1.224, Asa Norte, CEP 

70.702-906, Brasília/DF, neste ato representado por sua presidenta, na forma 

estatutária e conforme eleição na última Convenção Nacional, LUCIANA 

BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS, encontrada na sede deste; e, por fim, 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, partido político com 

representação no Congresso Nacional, com sede no SCLN 304, Bloco A, Entrada 

63, Sobreloja, CEP 70.736-510, Brasília/DF, neste ato representado por seu 

Presidente, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE BARROS, encontrado na sede 

deste; todos, por intermédio de advogado, vem, com base no § 1º do artigo 102 

da Constituição e no artigo 1º da Lei Federal nº 9.882/1999, propor: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL – ADPF 
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contra ato praticado pelo REPRESENTANTE PERMANENTE DO BRASIL 

JUNTO ÀS NAÇÕES UNIDAS, doravante referido como Arguido, e, em 

litisconsórcio passivo necessário, o MINISTRO DE ESTADO DAS 

RELAÇÕES EXTERIORES e o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, pelos 

fundamentos de fato e razões de direito a seguir. 

1. Do cabimento 

1.1. Do interesse de agir 

Antecipa-se, desde logo, que a presente arguição impugna a 

manifestação (voto) do Arguido contrariamente à resolução pela “necessidade do 

término do embargo econômico, comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos da 

América contra Cuba” (A/74/L.6)1, adotada no dia 06/11/2019 (quarta-feira) pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas (A/RES/74/7)2. 

Trata-se de demanda meramente declaratória, mas viável ainda que já 

tenha ocorrido a violação de preceitos fundamentais. É que, por recurso à 

legislação adjetiva civil, a arguição de descumprimento, nesses termos, é 

autorizada pelo parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Civil – CPC 

(Lei Federal nº 13.105/2015).  

Não se cogite, pois, de carência de ação por falta de interesse de agir só 

porque não há demanda mandamental ou condenatória. A arguição, de lege lata, 

exprime vocação tanto para declaração de inconstitucionalidade (Lei Federal nº 

 
1 Disponível em: <<https://digitallibrary.un.org/record/3831652/files/A_74_L-6-ES.pdf>> Acesso 

em 11 de novembro de 2019. 

2 Disponível em: <<https://digitallibrary.un.org/record/3834943?ln=en>> Acesso em 11 de 

novembro de 2019. 
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9.882/1999, art. 11) quanto para fixar “as condições e o modo de interpretação e 

aplicação do preceito fundamental” (Lei Federal nº 9.882/1999, art. 10, in fine). 

1.2. Da legitimidade passiva 

No que diz respeito à legitimidade para figurar no polo passivo, tem-se 

que, malgrado a prática do ato seja de incontestável autoria do Arguido, no 

exercício de suas atribuições como Chefe da Missão Diplomática junto às Nações 

Unidas (Decreto nº 9.682/2019, art. 53), é igualmente certa a responsabilidade do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores e do Presidente da República. 

Realmente, em termos de política externa, a condução das relações 

internacionais, ao menos com Estados estrangeiros (CF, art. 84, VII), é 

competência privativa do Presidente da República, sendo que a Lei Federal nº 

13.844/2019 delegou ao Ministério das Relações Exteriores a assistência direta e 

imediata nesses assuntos, inclusive em relação a organizações internacionais (art. 

45, I). Daí o amparo para que ambos figurem como litisconsortes passivos.  

1.3. Da subsidiariedade 

Anote-se, ainda, a subsidiariedade da ação. O ato não é normativo, 

inviabilizando ação direta (CF, art. 102, I, “a”). Descabe mandado de segurança 

coletivo, pois a pretensão não se insere “na defesa de seus interesses legítimos 

relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária” (Lei nº 12.016/2009, art. 21), 

sendo que partidos políticos não detêm legitimidade para ajuizar ação civil 

pública (Lei nº 7.347/85, art. 5º), nem ação popular (CF, art. 5º, LXXIII). 

Nessas últimas hipóteses, vale salientar que o ato internacional em tela 

não se insere nos temários dessas ações, quais sejam, a moralidade 
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administrativa, o meio ambiente e o patrimônio histórico e cultural (CF, art. 5º, 

LXXIII), bem como o consumidor, os valores artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico, interesse difuso ou coletivo, a ordem econômica ou urbanística, a 

honra e a dignidade de grupos étnicos (Lei nº 7.347/85, art. 1º, I a VIII). 

Significa que, dentre todos esses meios elencados, mesmo se pudesse 

cogitar do esgotamento das vias judiciais ordinárias – o que, como demonstrado, 

sequer é o caso –, o fato é que somente arguição de descumprimento de preceito 

fundamental é medida eficaz3 para declarar a situação de lesividade apontada – 

sumariamente, de violação aos princípios que regem as relações internacionais 

da República Federativa do Brasil (art. 4º), insertos no Título I da Constituição. 

1.4. Da cognoscibilidade judicial da matéria 

Ainda em preliminar, impede pontuar a plena sindicabilidade de atos 

inerentes às relações internacionais. Com efeito, em recente manifestação na 

Reclamação nº 37.231/DF, o Ministro de Estado das Relações Exteriores, em sede 

de informações, defendeu a “impossibilidade de o Poder Judiciário imiscuir-se no 

mérito da política externa”. O cerne do argumento é o seguinte: 

Como se sabe, a Constituição Federal concede 

privativamente ao Presidente da República a competência para 

manejar as relações exteriores, nos termos do art. 84, IV, da 

CF/1988: (...) 

Nesse sentido, a competência insculpida no art. 84, VII, 

da CF/1988, é exercida com o auxílio do Ministro das Relações 

Exteriores, seja em razão de disposição legal interna, seja em 

razão de normas jurídicas internacionais. 

 
3 Nesse sentido, vide ADPF nº 237-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 

28/05/2014; ADPF nº 378-MC, Rel. Min. Edson Fachin, Rel. p/ Acórdão Min. Roberto Barroso, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/12/2015. 
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Por consequência, não compete ao Poder Judiciário 

imiscuir-se na formulação da política externa para que, nos 

termos da reclamante, se “determine a suspensão” de uma 

orientação ou mesmo se determine que se “expeça nova 

orientação” sobre a mesma política externa. Estar-se-ia, no caso, 

diante de clara substituição de uma competência 

constitucionalmente cometida a um poder. 

A tese, contudo, é odiosa do ponto de vista jurídico, na medida em que 

propõe uma ruptura dogmática com o paradigma contemporâneo da supremacia 

constitucional, que, por sua vez, é a pedra de toque do Estado Democrático de 

Direito (CF, art. 1º, caput). O comentário, em sede doutrinária, do Ministro Luís 

Roberto Barroso é contribuição relevante para o sentido dessa ameaça: 

O poder constituinte cria ou refunda o Estado, por meio 

de uma Constituição. Com a promulgação da Constituição, a 

soberania popular se converte em supremacia constitucional. Do 

ponto de vista jurídico, este é o principal traço distintivo da 

Constituição: sua posição hierárquica superior às demais normas 

do sistema. A Constituição é dotada de supremacia e prevalece 

sobre o processo político majoritário – isto é, sobre a vontade do 

poder constituído e sobre as leis em geral – porque fruto de uma 

manifestação especial da vontade popular, em uma conjuntura 

própria, em um momento constitucional. A supremacia da 

Constituição é um dos pilares do modelo constitucional 

contemporâneo, que se tornou dominante em relação ao modelo 

de supremacia do Parlamento, residualmente praticado em 

alguns Estados democráticos, como o Reino Unido e a Nova 

Zelândia. Note-se que o princípio não tem um conteúdo material 

próprio: ele apenas impõe a primazia da norma constitucional, 

qualquer que seja ela.4 

Há, pois, uma deficiência formação da cultura constitucional subjacente 

à ideia de que a eleição de um governo – democrático, mas transitório – substitui 

as condicionantes da vontade do Poder Constituinte Originário, essa sim, 

 
4 BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo: Os Conceitos 

Fundamentais e a Construção do Novo Modelo. São Paulo, Saraiva, 2009, p. 299. 
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insculpida também na forma de princípios constitucionais dotados de 

normatividade e, nessa medida, vinculante para todos os efeitos. 

Noutras palavras, a qualquer pretexto, não há como afastar a garantia 

constitucional –, de caráter fundamental, com estatura de princípio sensível (CF, 

art. 60, § 4º, IV) – da inafastabilidade jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), inclusive 

em relação aos atos inseridos no âmbito da política externa, afinal, no limite, 

devem ancorar seu fundamento de validade nos preceitos fundamentais inscritos 

na própria Constituição (CF, art. 4º). 

2. Do ato arguido 

Como afirmado de início, tem-se que o objeto da presente arguição 

consiste no voto proferido pelo Representante Permanente do Brasil junto às 

Nações Unidas, ora Arguido, contrariamente à resolução pela “necessidade do 

término do embargo econômico, comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos da 

América contra Cuba” (A/74/L.6)5, adotada no dia 06/11/2019 (quarta-feira) pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas (A/RES/74/7)6. 

3. Da prova da violação de preceito fundamental 

Para fins do inciso III do artigo 3º da Lei Federal nº 9.882/1999, a prova 

da violação de preceito fundamental consiste no resultado da deliberação da 

Assembleia Geral das Nações Unidas, nele constando o voto contrário (“No”) à 

 
5 Disponível em: <<https://digitallibrary.un.org/record/3831652/files/A_74_L-6-ES.pdf>> Acesso 

em 11 de novembro de 2019. 

6 Disponível em: <<https://digitallibrary.un.org/record/3834943?ln=en>> Acesso em 11 de 

novembro de 2019. 
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adoção da resolução pela “necessidade do término do embargo econômico, comercial e 

financeiro imposto pelos Estados Unidos da América contra Cuba” (A/RES/74/7)7. 

4. Da violação de preceitos fundamentais: princípios que regem as 

relações internacionais (CF, art. 4º) 

No mérito, a violação de preceitos fundamentais denunciada nesta 

arguição decorre da inobservância dos princípios que, segundo a Constituição 

(art. 4º), devem reger as relações internacionais da República Federativa do 

Brasil. Em rigor, todavia, cuida-se de um desdobramento da reorientação da 

política externa brasileira com o atual Presidente da República, alinhando-se às 

posições internacionais capitaneadas pelos Estados Unidos da América. 

Nesse movimento, inveterou-se, no plano internacional, especificamente 

em relação à República de Cuba. Isso ficou evidente, sobretudo, no tom das 

declarações do Presidente da República logo na primeira parte de seu discurso 

proferido por ocasião da abertura da 74ª Assembleia Geral das Nações Unidas, 

em 24/09/2019, no qual se lê o seguinte (grifo nosso): 

Senhor Presidente da Assembleia Geral, Tijjani 

Muhammad-Bande, 

Senhor Secretário-Geral da ONU, António Guterres, 

Chefes de Estado, de Governo e de Delegação, 

Senhoras e Senhores, 

Apresento aos senhores um novo Brasil, que ressurge 

depois de estar à beira do socialismo.  

Um Brasil que está sendo reconstruído a partir dos 

anseios e dos ideais de seu povo.  

 
7 Disponível em: <<https://digitallibrary.un.org/record/3834943?ln=en>> Acesso em 11 de 

novembro de 2019. 
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No meu governo, o Brasil vem trabalhando para 

reconquistar a confiança do mundo, diminuindo o desemprego, 

a violência e o risco para os negócios, por meio da 

desburocratização, da desregulamentação e, em especial, pelo 

exemplo. 

Meu país esteve muito próximo do socialismo, o que 

nos colocou numa situação de corrupção generalizada, grave 

recessão econômica, altas taxas de criminalidade e de ataques 

ininterruptos aos valores familiares e religiosos que formam 

nossas tradições. 

Em 2013, um acordo entre o governo petista e a 

ditadura cubana trouxe ao Brasil 10 mil médicos sem nenhuma 

comprovação profissional. Foram impedidos de trazer cônjuges 

e filhos, tiveram 75% de seus salários confiscados pelo regime e 

foram impedidos de usufruir de direitos fundamentais, como o 

de ir e vir.  

Um verdadeiro trabalho escravo, acreditem... 

Respaldado por entidades de direitos humanos do 

Brasil e da ONU! 

Antes mesmo de eu assumir o governo, quase 90% 

deles deixaram o Brasil, por ação unilateral do regime cubano. 

Os que decidiram ficar, se submeterão à qualificação médica 

para exercer sua profissão.  

Deste modo, nosso país deixou de contribuir com a 

ditadura cubana, não mais enviando para Havana 300 milhões 

de dólares todos os anos. 

A história nos mostra que, já nos anos 60, agentes 

cubanos foram enviados a diversos países para colaborar com 

a implementação de ditaduras. 

Há poucas décadas tentaram mudar o regime brasileiro 

e de outros países da América Latina. 

Foram derrotados! 

Civis e militares brasileiros foram mortos e outros 

tantos tiveram suas reputações destruídas, mas vencemos aquela 

guerra e resguardamos nossa liberdade.  

Na Venezuela, esses agentes do regime cubano, 

levados por Hugo Chávez, também chegaram e hoje são 

aproximadamente 60 mil, que controlam e interferem em todas 

as áreas da sociedade local, principalmente na Inteligência e na 

Defesa. 
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A Venezuela, outrora um país pujante e democrático, 

hoje experimenta a crueldade do socialismo. 

O socialismo está dando certo na Venezuela! 

Todos estão pobres e sem liberdade! 

O Brasil também sente os impactos da ditadura 

venezuelana. Dos mais de 4 milhões que fugiram do país, uma 

parte migrou para o Brasil, fugindo da fome e da violência. 

Temos feito a nossa parte para ajudá-los, através da Operação 

Acolhida, realizada pelo Exército Brasileiro e elogiada 

mundialmente. 

Trabalhamos com outros países, entre eles os EUA, para 

que a democracia seja restabelecida na Venezuela, mas também 

nos empenhamos duramente para que outros países da América 

do Sul não experimentem esse nefasto regime. 

O Foro de São Paulo, organização criminosa criada em 

1990 por Fidel Castro, Lula e Hugo Chávez para difundir e 

implementar o socialismo na América Latina, ainda continua 

vivo e tem que ser combatido8. 

Em paralelo à manifesta guinada de posicionamento quanto à República 

de Cuba, exteriorizada pelo próprio Presidente da República no maior auditório 

global das nações, antes da consumação do ato já havia notícia de que o Ministro 

de Estado das Relação Exteriores determinara voto contrário à indigitada 

resolução, contrariando o mesmo posicionamento favorável ao fim das sanções 

comerciais americanas à República de Cuba há 27 (vinte e sete) anos9. 

Em resumo, além do próprio ato arguido, põe-se, de um lado, fatos 

notórios – e que, por isso, não dependem de prova (CPC, art. 374, I) –, como o 

 
8 Disponível em: <<http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/discursos-artigos-e-entrevistas-

categoria/presidente-da-republica-federativa-do-brasil-discursos/20890-discurso-do-presidente-

jair-bolsonaro-na-abertura-da-74-assembleia-geral-das-nacoes-unidas-nova-york-24-de-

setembro-de-2019>> Disponível em 30 de outubro de 2019. 

9 Resoluções (nº/ano) 47/19-1992, 48/16-1993, 49/9-1994, 50/10-1995, 51/17-1996, 52/10-1997, 53/4-, 

54/21-1999, 55/20-2000, 56/9-2001, 57/11-2002, 58/7-2003, 59/11-2004, 60/12-2005, 61/11-2006, 62/3-

2007, 63/7-2008, 64/6-2009, 65/6-2010, 66/6-2011, 67/4-2012, 68/8 of 29-2013, 69/5 of 28-2014, 70/5-

2015, 71/5-2016, 72/4-2017 and 73/8-2018. 
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repúdio do Presidente da República aos laços de amizade com a República de 

Cuba (falando na qualidade de Chefe de Estado, ou seja, como condutor da 

política externa nacional) e, de outro, o indicativo do Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, pela rejeição de matéria cujo teor é pelo fim do embargo 

americano. 

Assim, do contraste com o histórico posicionamento diplomático de 

quase 30 (trinta) anos do Brasil, revela-se grave transgressão da ordem 

constitucional, com a subversão dos princípios fundamentais pelos quais se 

regem as relações internacionais, dispostos no Título I da Constituição, em 

especial, o da autodeterminação dos povos (art. 4º, III), da não-intervenção (art. 

4º, IV), da igualdade entre os Estados (art. 4º, V) e da integração econômica com 

povos da América Latina (art. 4º, parágrafo único). 

A propósito, não por coincidência parte desses princípios constitucionais 

coincidem justamente com as consideranda que informaram a elaboração da 

resolução cujo voto contrário lançado pelo Arguido é objeto desta arguição, 

notadamente, da igualdade soberana entre Estados (“the sovereign equality of 

States”), da não-intervenção (“non-intervention”), da não-inteferência (“non-

inteference”) e da liberdade internacional de comércio e de navegação (“freedom of 

international trade and navigation”)10. 

 
10 Disponível em: <<https://digitallibrary.un.org/record/3834943?ln=en>> Acesso em 11 de 

novembro de 2019: “The General Assembly, Determined to encourage strict compliance with the purposes 

and principles enshrined in the Charter of the United Nations. Reaffirming, among other principles, the 

sovereign equality of States, non-intervention and non-interference in their internal affairs and freedom of 

international trade and navigation, which are also enshrined in many international legal instruments. 

(…)” 
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4.1. Da violação ao princípio da autodeterminação dos povos (CF, art. 4º, 

III) 

O princípio da autodeterminação dos povos (art. 4º, III) redunda na ideia 

de que “todos os povos têm o direito de estabelecer livremente seu sistema político e de 

determinar seu desenvolvimento econômico, social e cultural”11. O voto contra a 

resolução sinalizando a necessidade do fim de um embargo comercial cujo 

pretexto é a modificação do regime político cubano12 não se coaduna com o 

programa normativo encartado naquele preceito. 

Sob esse aspecto, deve-se observar que, como os demais princípios que 

regem as relações internacionais (CF, art. 4º), o da autodeterminação detém uma 

substância sensível, imaterial – mas, com certeza, intangível –, que se traduz 

numa verdadeira obrigação que recai sobre o Brasil em relação aos Estados 

estrangeiros, independente de afinidades ideológicas típicas da transitoriedade 

de governos. 

Por isso, já deflagra lesão a esse preceito fundamental a simples 

manifestação estatal – quanto mais em voto contra resolução que se funda nesse 

mesmo princípio – em prejuízo da escolha do povo cubano em “determinar 

livremente seu estatuto político” e “dispor livremente de suas riquezas e seus recursos 

naturais” (Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos – Decreto nº 

592/1992, Parte I, 1, e Parte II, 2). 

 
11 PIOVESAN, Flávia. In: CANOTILHO, J. J. Gomes. et al. Comentários à Constituição do Brasil. São 

Paulo, Saraiva, 2013, p. 159. 

12 Ver Helms-Burton Act. Disponível em: << https://www.govinfo.gov/content/pkg/PLAW104publ 

114/pdf/PLAW-104publ114.pdf>> 
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4.2. Da violação ao princípio da não-intervenção (CF, art. 4º, IV) 

Da mesma forma, o ato arguido atravessa o princípio da não-intervenção 

(art. 4º, IV). Nesse quesito, diferente do senso ordinário na matéria, a vedação de 

interferência não incide apenas sobre condutas materiais e concretas, pois, muito 

pelo contrário, constrange o âmbito de discricionariedade da atuação do Poder 

Executivo na política externa. A esse respeito, escreve Flávia Piovesan: 

Intervenção tem necessariamente a ver com imposição 

de pautas por aqueles que possuem uma posição de poder mais 

privilegiada que a de outros. Se se verifica tal imposição no 

domínio militar, político, econômico ou cultura, parece estar-se 

diante de uma intervenção. (...) 

O princípio da não intervenção será, de fato, violado, 

quando envolver algum tipo de imposição em algum nível, seja 

militar, político, econômico ou cultural. No caso específico do 

Brasil, o princípio dará um norte à política externa tanto se o 

brasil intervir como se for objeto de intervenção.13 

A atuação do Brasil nas suas relações internacionais, no caso, mediante 

voto contrário à resolução pelo fim do embargo americano à República de Cuba 

mostrou-se uma espécie de intervenção simbólica na esfera econômica, 

propugnando pela continuidade de uma situação de desfavorecimento àquela 

nação latino-americana, a esvaziar o núcleo do princípio em comento. 

Por outro lado, é de se ressaltar que não há espaço numa comunidade 

global marcada pela tolerância e, em última análise, a prevalência dos direitos 

humanos (CF, art. 4º, II), a anuência com medidas adotadas unilateralmente por 

Estados estrangeiros e, nesse passo, deslegitimadas em nível internacional. Vale 

notar, no quesito, a lição de Carmen Tiburcio: 

 
13 Idem, p. 162. 
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A intervenção unilateral por um Estado ou grupo de 

Estados em outro ou outros é, via de regra, proibida pelo direito 

internacional, salvo quando autorizada pelo Conselho de 

Segurança da ONU. Admitir que um Estado ou grupo de Estados 

possa fazer uma avaliação autônoma sobre a violação de direitos 

humanos por outro Estado – o que já foi defendido por diversos 

autores clássicos –, pode levar à violação de um princípio basilar 

do direito internacional sob manto de humanidade capaz de 

esconder motivações totalmente alheias a questões 

humanitárias.14 

A falta de respaldo institucional legitimamente constituído em direito 

internacional – no caso, através do Conselho de Segurança das Nações Unidas – 

avigoram a conclusão de que a manifestação contrária do Arguido, representa 

não só o endosso simbólico a uma política externa isolacionista, mas, pior, macula 

de inconstitucional o ato arguido pela afronta ao preceito fundamental da não-

intervenção (CF, art. 4º, IV). 

4.3. Da violação ao princípio da igualdade entre Estados (CF, art. 4º, V) 

O ato praticado pelo Arguido também atentou contra a igualdade entre 

os Estados (art. 4º, V), na medida em que promoveu a perpetuidade da 

desigualdade econômica em desfavor da República de Cuba e, nesse patamar, 

ensejou a desigualdade material entre estados. 

Como afirma George Rodrigo Bandeira Galindo a propósito do tema: 

“Muitos internacionalistas se acostumaram a dizer que, juridicamente, os Estados são 

iguais; economicamente, contudo não o seriam. A igualdade econômica, todavia, é 

pressuposto de qualquer igualdade jurídica fundada na ideia de reconhecimento 

 
14 TIBURCIO, Carmen. Constituição e Relações Internacionais. Revista Universitas Jus. v. 25, n. 1, 

2014, p. 12  
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e identidade”15 (grifo nosso). Pedro Dallari corrobora o mesmo entendimento 

(com grifos nossos): 

O que se verifica nos dias atuais é, no entanto, um 

processo de requalificação da noção de igualdade entre os 

Estados. Tratada exclusivamente sob o aspecto formal, ganha 

corpo a perspectiva de que tal noção seja enfocada do ponto de 

vista material, isto é, de que a ela corresponda a normatização da 

ordem econômica internacional de sorte a propiciar as condições 

efetivas para sua plena eficácia. Assim é que, em 1972, a 

Assembleia Geral da ONU proclamou a Carta de Direitos e Deveres 

Econômicos dos Estados, que, renovando a primazia do princípio 

da “igualdade soberana de todos os Estados”, estipulou, no art. 

1, que “todo Estado tem o direito soberano e inalienável de 

eleger seu sistema econômico, assim como seus sistemas 

político, social e cultural, de acordo com a vontade de seu povo, 

sem ingerência, coação e nem ameaças externas de nenhuma 

classe”.16 

Assim que, longe de ter significado mera retórica internacional, o ato 

arguido – voto contrário à resolução pelo fim do embargo comercial americano à 

República de Cuba, configurou verdadeira violação ao princípio da igualdade 

entre Estados (CF, art. 4º, V), na medida em que se deixou de reconhecer, no 

plano global, a higidez da escolha do Estado cubano por seu sistema econômico, 

político, social e cultural. 

4.4. Da violação à integração entre povos da América Latina (CF, art. 4º, 

parágrafo único) 

Por fim, o ato arguido afrontou a diretriz de integração econômica com 

povos da América Latina (art. 4º, parágrafo único). É incontroversa a opção do 

 
15 GALINDO, George Rodrigo Bandeira. In: CANOTILHO, J. J. Gomes. et al. Comentários à 

Constituição do Brasil. São Paulo, Saraiva, 2013, p. 167. 

16 DALLARI, Pedro. Constituição e Relações Exteriores. Saraiva, 2002, p. 162. 
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atual Presidente da República pelo alinhamento aos interesses estadunidenses 

em nível internacional, no entanto, a Constituição estende um limite para a 

orientação da política externa brasileira a título de preceito fundamental, 

privilegiando as relações com os povos de base histórica e cultural comum, os 

latino-americanos. 

Em que pesem as afinidades ideológicas dos governantes, o certo é que, 

confrontados à posição dos Estados Unidos da América – instrumentalizada no 

embargo comercial à República de Cuba – e os de uma nação latino-americana, a 

Constituição impõe, pela ordem da integração, a prevalência desta última, na 

forma do parágrafo único de seu artigo 4º, o que, por si só, seria, enfim, o bastante 

para a procedência desta arguição para declaração de inconstitucionalidade do 

ato cuja legitimidade se impugna. 

5. Dos pedidos 

Ante o exposto, requer-se: 

a) a adoção das providências descritas no caput do artigo 6º da Lei 

Federal nº 9.882/1999, com a solicitação de informações, no prazo de 

10 (dez) dias, ao Representante Permanente do Brasil junto às 

Nações Unidas, ao  Presidente da República e ao Ministro de Estado 

das Relações Exteriores, abrindo-se, depois, vista ao Ministério 

Público, na forma do parágrafo único do artigo 7º daquela lei; 

b) no mérito, o julgamento da ação, para declarar a 

inconstitucionalidade do ato praticado pelo Arguido, qual seja, o voto 

contrário à adoção Resolução A/RES/74/7 – pela “necessidade do 

término do embargo econômico, comercial e financeiro imposto pelos Estados 
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Unidos da América contra Cuba” (A/RES/74/7) – no dia 06/11/2019 

(quarta-feira) pela Assembleia Geral das Nações Unidas. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Brasília/DF, 12 de novembro de 2019.  

 

 

Lucas de Castro Rivas 
OAB/DF nº 46.431 

 


